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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS/SP 

 AVISO DE DISPENSA 

 

EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP 

 

PROCESSO N° 021/2026 - DISPENSA nº 013/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75,  INCISO II 

da Lei 14.133/2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Altinópolis-SP torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar Dispensa, com critério de julgamento menor preço, em 

conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 

36/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

O objeto da presente dispensa: “AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, DESTINADOS À 

DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS – SCFV, BEM COMO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO”, podendo eventuais 

interessados apresentar Propostas de Preços no prazo conforme abaixo, oportunidade em que 

a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

• Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

• Presencialmente: até as 17h00min do dia 11/02/2026 

• Online: até as 23h59min59s do dia 11/02/2026 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Altinópolis-SP, sito a Rua Major Garcia, 144, Centro, Altinópolis, SP, no horário de 08h00min às 

17h00min, em dias úteis, OU enviadas pelo site altinopolis.sp.gov.br/licitacoes, até a data limite. 

Serão aceitas propostas apenas pelos meios especificados neste aviso. 

 

O Aviso/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial   do Município  

 

Outras informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Altinópolis, no horário das 08h00 às 17h00 de segunda a sexta feira. 

 

1. OBJETO 

 

“AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, BEM COMO A SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO” 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. Sociedades cooperativas. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e conter 

as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b) Descrição dos materiais e serviços, conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valores unitários e global da proposta. 

d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
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3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço unitário, 

em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 

 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de 

Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor considerado vencedor. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município 

https://altinopolis.sp.gov.br/licitacoes/. 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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5.3. As providências dos subitens 5.2.1e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local 

do Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

5.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

5.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes    anexos: 

5.11.1. ANEXO I – Termo De Referência 

5.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Altinópolis, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Huelder Donizete Malagutti Ferreira 

Prefeito Municipal

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Altinópolis 
Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – SP, 14.350-057 

Fone: (0xx16) 3665-9575 

E-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br         

 

 

5 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – Objeto  

 

Aquisição de ovos de páscoa, destinados à distribuição aos usuários do serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, bem como a Secretaria da Educação. 

 

 

2 – Justificativa  

 
 

Considerando a importância de promover ações que contribuam para o desenvolvimento 

integral dos alunos da rede municipal de ensino, fortalecendo valores como solidariedade, inclusão e 

convivência social; 

Considerando que a celebração da Páscoa possui caráter educativo, cultural e simbólico, 

sendo um momento oportuno para trabalhar valores humanos e sociais no ambiente escolar; 

Considerando que a distribuição de ovos de Páscoa aos alunos da rede municipal de 

ensino promove a integração, o sentimento de pertencimento e a valorização dos estudantes no 

contexto escolar; 

Considerando a necessidade de garantir tratamento igualitário a todos os alunos, 

assegurando que recebam o mesmo benefício, de forma padronizada e organizada; 

Considerando que a aquisição dos ovos de Páscoa contribui para o fortalecimento das 

ações pedagógicas e sociais desenvolvidas pelas unidades escolares; 

Justifica-se a aquisição de ovos de Páscoa para os alunos da rede municipal de ensino, 

com o objetivo de proporcionar um momento comemorativo, promover a integração escolar, reforçar 

valores educativos e atender ao interesse público. 

Do mesmo modo, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

constitui-se como uma ação continuada da Política de Assistência Social, destinada a promover a 

integração, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e a melhoria da qualidade de vida 

de seus usuários, abrangendo crianças, adolescentes e idosos em situação de vulnerabilidade social. 

A aquisição de ovos de Páscoa visa atender às ações socioeducativas e comemorativas 

desenvolvidas no âmbito do SCFV, contribuindo para a valorização dos usuários, o fortalecimento do 

sentimento de pertencimento e a promoção da convivência social, especialmente em datas simbólicas 

que possuem relevância cultural e afetiva. 

Ressalta-se que muitos dos usuários atendidos pelo SCFV encontram-se em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, razão pela qual a realização de ações de caráter simbólico e 

integrador, como a distribuição de ovos de Páscoa, representa importante instrumento de inclusão 

social, promoção do bem-estar e fortalecimento dos vínculos sociais. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar a execução das 

atividades previstas no SCFV, assegurando a continuidade das ações socioassistenciais e o 

atendimento ao interesse público. 

 

 

3 – Especificação do objeto 
 

 

IT QT PRODUTO 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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01 3.200 

Chocolate ao leite, no formato de ovo de páscoa, 

PEÇAS PESANDO 100 GRAMAS; elaborado com 

matéria prima selecionada, proporcionando uma 

textura suave INGREDIENTES mínimos: Açúcar, 

leite em pó desnatado, manteiga de cacau, massa de 

cacau.  

EMBALAGEM PRIMÁRIA OVO DE PÁSCOA: 

embalado individualmente com papel laminado, papel 

celofane e amarrados com fitilho, deverá estar 

impresso de forma indelével contendo as informações 

nutricionais e de rotulagem exigidos pela legislação 

vigente. 

Conter 2 bombons do mesmo chocolate dentro. 

SECUNDÁRIA: caixas de papelão reforçado com 

colmeia interna. 

TRANSPORTE: O produto deve ser transportado em 

veículo refrigerado de 18 a 22°C; Protegido de 

intempéries; em veículo seco, limpo, isento de 

resíduos e odores fortes.  

 

 

 

R$ 7,36 

 

 

 

R$ 23.552,00 

 

4 – Orçamento  

4.1 – Conforme planilha e cotações em anexo. 

4.2. A estimativa de valor foi pautada nas pesquisas de preços conforme documentos anexos, 

sintetizados no quadro de cotações. 

4.3. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

5 - Métodos e condições para a execução 

5.1 – Os produtos deverão ser de 1ª qualidade. 

5.2 – Respeitadas todas as normas vigentes de fabricação. 

5.3 – Os serviços e materiais deverão ter garantia mínima de 90 dias. 

5.4 – Apresentar 1 amostra do poduto acabado. 

 

6 - Prazo contratual 

O contrato terá vigência de 12 meses após a assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

14.133/21. 

 

7 - Das condições de entrega e do local 

7.1 Ficará a cargo do vencedor as todas as despesas inerentes à execução do objeto, inclusive 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

7.2  Deverão ser entregues em até 26 de março de 2026 após a autorização de fornecimento 

no seguinte endereço: Cozinha Piloto, Rua Miguel Hyssa, altinópolis/SP, CEP 14.350-000, das 7:00 

às 14:00 horas. 

 

8 – Fiscalização e gestão 

8.1. A gestão do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) Rodrigo Fernandes Martins 
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8.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos materiais ou execução dos serviços ficará a 

cargo do(a) servidor (a) Leandra Alvarez de Paiva Alves. 

8.3. As designações mencionadas nos itens anteriores poderão ser alteradas a critério da 

Administração, em ato próprio. 

 

9- Dotação  

9.1 – A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos consignados no 

Orçamento Vigente. 

9.2 – Atendimento ao princípio da responsabilidade fiscal: a presente contratação está em acordo com 

os incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Federal nº 4.320/64. 

 

10 - Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 

Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de proceder à 

contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, este termo de 

referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas 

interessadas possam, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas. Objetiva-se 

assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas 

atendam aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços e após, apresentem os documentos 

necessários de habilitação. 

11 - Da forma de apresentação das propostas 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Altinópolis-SP, sito a Rua Major Garcia, 144, Centro, Altinópolis, SP, no horário de 08h00min às 

17h00min, em dias uteis, OU enviadas pelo site altinopolis.sp.gov.br/licitacoes, até a data limite. 

Serão aceitas propostas apenas pelos meios especificados neste aviso. 

 

12- Requisitos de habilitação 

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1 - Habilitação jurídica: 

12.1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

12.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b.2) Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, da dívida ativa 

do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei; 

b.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida no 

local do domicilio ou sede da licitante. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS). 

d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

e)  certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

f) Declaração de que, no ano-calendário de realização da contratação, não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, caso pretenda utilizar-se dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006. 

 

12.3. – Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com efeito de 

negativa, nos termos da legislação tributária. 

12.4.- Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

12.4.2- Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
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examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

12.4.3- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

12.4.4- Empresas enquadradas como MEI, ME e EPP deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

12.4.5- Entenda-se “restrição” como data de validade vencida para as certidões. 

12.4.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.4.7  A não-regularização da documentação, no prazo acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21,  sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar o procedimento. 

12.4.8 A possibilidade de apresentação posterior de documentos conforme itens acima fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da contratação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

13 – DO PAGAMENTO 

13.1 Conforme Decreto Municipal nº 72/2023, o pagamento da obrigação deverá ocorrer nos dias 20 

(vinte) e 30 (trinta) de cada mês imediatamente posterior a conclusão dos atos referentes a 

liquidação da despesa. 

13.2  – As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

13.3   Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 1.234/2012 e 

2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao correto destaque do valor do IR 

a ser retido. 

13.4   Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não precisam ser 

destacados no documento fiscal. 

13.5  Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas a retenção de IR. 

Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no momento da apresentação do 

documento fiscal. 

13.6  Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada um dos tributos. 

13.7 - A nota deverá ser enviada via e-mail: compras@altinopolis.sp.gov.br ou entregue em mãos ao 
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Setor competente. 

13.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

13.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.10  Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

13.11 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre 

o valor devido conforme índice INPC/IBGE, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

13.12 - Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

prestação do serviço e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 

vencimento. 

14– DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1 – DO MUNICÍPIO 

14.1.1 – Dar condições a CONTRATADA para a devida prestação do objeto no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

14.1.2 – Cumprir  o prazo fixado para realização do pagamento; Indicar responsável pelo 

acompanhamento da execução deste contrato. 

14.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na, para que seja reparado ou corrigido; 

14.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

14.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6 - Permitir acesso dos funcionários da Contratada ao local para entrega do objeto contratado; 

Comunicar a Contratada sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto. 

 

14.2 – DO CONTRATADO 

14.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto. 
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14.2.2 – Fornecer o objeto deste contrato conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos. 

14.2.3 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 

rescisão. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

14.2.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na Dispensa de Licitação;  

 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
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15.1.2 a 15.1.7 deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a15.1.12. 

Bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exluem, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

Altinópolis, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 

__________________________ 

Jaqueline Roberta da Silva 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 

 

 

___________________________ 

Daiani de Oliveira Anhezini 

Secretária da Sec. da Família, Des. Social e Seg. Alimentar
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Dispensa nº ___/2026 

 Processo nº _____/2026 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail Institucional: 

Dados Bancários: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

 

Objeto: “AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS 

DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, BEM COMO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO” 

 

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO VL UNIT VL TOTAL 

     

 

 

Valor global da proposta: 

______________________________________________________________ (em algarismo e por 

extenso) 

 

Declaramos que: 

 

1. O valor engloba todas as despesas inerentes à entrega do objeto. 

2. Até o momento inexistem fatos supervenientes impeditivos a sua habilitação no presente 

certame e que jamais foi declarada inidônea ou impedida de contratar e/ ou licitar com a 

Administração Pública em qualquer das suas esferas. 

3. Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

4. Nos obrigamos a cumprir com todas as cláusulas previstas no Termo de referencia e na minuta 

de  contrato. 
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5. Estamos enquadrados como ME/EPP, para fins de participação na presente dispensa, 

pretendemos usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

6. No ano-calendário de realização da contratação, não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (apenas MEI, ME ou EPP) 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Dados da pessoa que assinará o contrato: 

Nome completo: 

Cargo: 

CPF: 

RG:  

E-mail: 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2026. 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa 

proponente) (RG e CPF) 

 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente 

e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado.  
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

 
___/___/2026 

DISPENSA Nº 02/2026 

CONTRATO Nº ___/2026 

VALOR R$ ......... 

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS E .... CNPJ ....... 

 

CONTRATANTE 

 

MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Major Garcia nº 144, Centro, nesta cidade de ALTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº 45.298.569/0001-13, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _______, brasileiro, 

casado, agente político, inscrito no CPF sob o nº ________, RG nº _______________ SSP/SP, 

residente nesta cidade de ALTINÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO. 

CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL, com sede na Rua __________, nº___, Bairro ___________, Cidade __________, 

neste ato representada por Sr(a) ______________, RG _____________, CPF ____________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

RESOLVEM, tendo em vista o que consta na DISPENSA n.º 013/2026, celebrar o objeto deste contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

1.0 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente a aquisição de ovos de páscoa, destinados à distribuição 

aos usuários do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV, bem como 

Secretaria da Educação. 

1.2. O objeto deverá ser executado conforme especificado no anexo I do aviso de dispensa, 

independente de transcrição. 

 

1.3. Fundamentação: artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 

cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)*, no caso de outros 

serviços e compras; 

* Valor atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807/25. 
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2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

2.1. Conforme Decreto Municipal nº 72/2023, o pagamento da obrigação deverá ocorrer nos dias 20 

(vinte) e 30 (trinta) de cada mês imediatamente posterior a conclusão dos atos referentes a liquidação 

da despesa. 

2.1.1  – As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

2.1.2   Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 1.234/2012 

e 2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao correto destaque do valor do IR 

a ser retido. 

2.1.3  Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não precisam ser 

destacados no documento fiscal. 

2.1.4  Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas a retenção de IR. 

Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no momento da apresentação do 

documento fiscal. 

2.2. Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada tributo. 

2.3. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão 

formalmente enviados à contratada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

verificação das incorreções ou dos erros;  

2.4. Em caso de rejeição da nota fiscal/fatura motivada por erros ou incorreções, o prazo de pagamento 

passará a contar da nova protocolização do documento corrigido. 

 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Fornecer os objetos deste contrato com eficiência, presteza e pontualidade; 

3.2. Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei;  

3.3. Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda a 

vigência do contrato;  

3.4. Permitir que o contratante realize a fiscalização e o gerenciamento do contrato, em obediência às 

prescrições descritas na Lei 14.133/21. 

3.5. Zelar pelo bom e fiel cumprimento do objeto deste contrato;  

3.6. Acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização, desde que sejam exigências 

estabelecidas neste contrato, no edital e/ou legislação pertinente;  

3.7. Apresentar o documento fiscal específico discriminando detalhadamente todo o objeto deste 

contrato com indicação de preços unitário e total;  

3.8. Recolher todos os tributos resultantes do fornecimento do objeto deste contrato;  

3.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratual;  

3.10. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual.  

 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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4.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato;  

4.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), após o aceite do objeto fornecido;  

4.3. Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas deste contrato e legislações pertinentes;  

4.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

fornecimento e durante o prazo de vigência do contrato;  

4.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato e edital;  

4.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;  

4.7. Para a fiscalização do contrato fica designado o servidor Jean Carlos dos Santos. 

4.7.1. A designação mencionada no item anterior poderá ser alterada a critério da Administração, em 

ato próprio. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pelo objeto ora contratado a contratante pagará à contratada o valor de R$ _________. O valor 

será pago por meio de ordem bancária ou crédito em conta corrente, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo responsável. 

 

IT QT PRODUTO 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 3.200 

Chocolate ao leite, no formato de ovo de páscoa, 
PEÇAS PESANDO 100 GRAMAS; elaborado com 
matéria prima selecionada, proporcionando uma 
textura suave INGREDIENTES mínimos: Açúcar, leite 
em pó desnatado, manteiga de cacau, massa de 
cacau.  
EMBALAGEM PRIMÁRIA OVO DE PÁSCOA: 
embalado individualmente com papel laminado, papel 
celofane e amarrados com fitilho, deverá estar 
impresso de forma indelével contendo as informações 
nutricionais e de rotulagem exigidos pela legislação 
vigente. 
Conter 2 bombons do mesmo chocolate dentro. 
SECUNDÁRIA: caixas de papelão reforçado com 
colmeia interna. 
TRANSPORTE: O produto deve ser transportado em 
veículo refrigerado de 18 a 22°C; Protegido de 
intempéries; em veículo seco, limpo, isento de 
resíduos e odores fortes.  

 
 
 

 
 
 
 

 

O prazo para início de entrega dos itens é de 20 dias, contados da assinatura do contrato em remessa 

única/parcelada.  

Caso não seja possível a entrega dentro do prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – 

SP, 14.350-057– Secretaria de Administração e Finanças. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 

5.1.1. O valor será fixo e irreajustável. 

5.2. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando esta não cumprir com 

os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do direito de reembolso em caso de multas, 

penalidades, indenizações ou qualquer outro ônus aplicado;  

5.3. Nos valores estipulados nesta cláusula estão cotadas todas as despesas com salários e/ou 

honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, fretes, transportes diversos 

e outras despesas de qualquer natureza que se fazem necessárias à perfeita execução do objeto deste 

contrato; 

5.4. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o pagamento do objeto deste 

contrato até que a contratada regularize a situação a que der causa, independentemente de prévia 

notificação ou aviso, judicial ou extrajudicial, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de 

pagamento até o regular cumprimento das obrigações pelo contratado. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente a ser indicada por escrito pelo 

contratado. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de multa ou 

qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.7. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

entrega/instalação e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 

vencimento. 

5.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido conforme índice INPC/IBGE, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. O Presente Contrato terá a sua vigência válida por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

6.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

 

7.0 - CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos consignados no 

Orçamento Vigente.  

Despesa Órgão Econômica Função / 
Subfunção 
/Programa 

Ação Fonte Cód 
Aplicação 

Valor 

34 020101 339030 04.123.004 2055 01 110.000  

400 021003 339030 08.244.0041 2069 05 500.032  

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato o CONTRATANTE poderá, garantida 

defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes multas: 
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a). De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, até o 15º (décimo quinto) 

dia de atraso, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir qualquer obrigação assumida; 

b). De 0,6% (seis décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, quando, sem justa causa, 

a contratada ocorrer em atraso superior ao 15º (décimo quinto) dia até o 30º (trigésimo) dia;  

c). De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato quando decorridos mais de 30 (trinta) dias 

de atraso sem manifestação da contratada e sem justificativa aceita pelo contratante.  

8.2. As decisões sobre a aceitação ou não das justificativas serão comunicadas por escrito à 

contratada;  

8.3. O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a contratada tenha a receber 

do contratante. Verificando-se que o crédito é insuficiente para cobrir o valor da glosa será a contratada 

notificada para recolher o saldo no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir do 

recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial, independente da aplicação de outras 

sanções cabíveis;  

8.4. A contratada que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução deste contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 

município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 

demais cominações legais, garantindo-se o direito à ampla defesa.  

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito e, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que à contratada caiba direito a indenização de qualquer espécie quando a mesma 

não cumprir, total ou parcialmente, com as obrigações estipuladas neste instrumento, no edital e seus 

anexos. 

 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO CONTRATUAL 

10.1. Fica estabelecido que as partes podem revisar o presente contrato a qualquer tempo, ocorrendo 

fato imprevisível que onere excessivamente um dos contratantes a ponto de impedir o cumprimento do 

objeto pactuado. 

 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA/NOVAÇÃO 

11.1. A simples tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer alteração, por mais simples 

que seja deverá ser feita obrigatoriamente por ajuste escrito entre as partes. 

11.2. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133/21. 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA 

 

12.1. Fica expressamente proibida a cessão, transferência ou subcontratação do presente contrato, 

seja a que título for. 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, o Foro da 

Justiça Estadual - Seção Judiciária da Comarca de ALTINÓPOLIS/SP, para dirimir qualquer dúvida 
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oriunda do presente instrumento contratual.  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se as partes contratantes a cumprirem e fazer cumprir o presente contrato, tão inteiro 

e fielmente como nele se contém, em suas cláusulas e condições por si e seus sucessores, dando-o 

sempre por firme, bom e valioso, em juízo ou fora dele. 

ALTINÓPOLIS/SP, aos ___ de _____ de 2026. 

 

 

 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS 

CONTRATADO:  

CONTRATO N°  

DISPENSA Nº  

OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Altinópolis, ___de ____ de 2026  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ________________________________________________________________ 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  _______________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

CPF:  

Cargo:  

Assinatura: ________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  _______________________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  _______________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: 

Cargo: 

CPF:   

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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